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COMLIG ROTATA. OR
AASINTEMOIA SOTAAL,

RESOLUGAO N° 08, 27 de MARCO de 2023.

Disp6e sobre analise e aprovagao da Apreciagdo dos Relatérios
dos Balancetes dos meses de Janeiro, Fevereiro e Margo de 2025.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, em reuni&o Extraordinaria
realizada no dia 25 de Junho de 2025, com a presenga da Presidente deste
Colegiado a Senhora Franciene Araljo Rodrigues, no uso de suas atribuigbes
legais regimentais do CMAS, com mais de cinquenta por cento dos conselheiros,
as 08:00h da manha, na Sala dos Conselhos Municipais de Assisténcia Social
localizado na Avenida Sete de Setembro s/n ao lado do prédio do Programa

Bolsa Familia, de acordo com a lei n° 145/2010.

CONSIDERANDO, as diretrizes consolidadas na Lei Organica da
Assisténcia Social n° 8742/93.

CONSIDERANDO, o preceito do Artigo 1° da Lei Municipal 145/2010 o
qual o qual define o Conselho Municipal de Assisténcia social como sendo “6rgao
auténomo, superior de deliberagcdo colegiada e de carater permanente do
sistema descentralizado e participativo da politica de assisténcia social, com

composigao paritaria entre governo e sociedade civil”.

RESOLVE:

ART. 1° Fica aprovado pelo CMAS - Conselho Municipal de Assisténcia
Social, Apreciagao dos Relatérios dos Balancetes dos meses de Janeiro,

Fevereiro e Margo de 2025.
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RESOLUGAO N° 06, 27 de MARGO de 2023,

Dispde sobre analise e aprovagéo da Apreciagéio dos Relatérios
dos Balancetes dos meses de Janeiro, Fevereiro e Margo de 2025.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, em reuniéo Extraordinaria
realizada no dia 25 de Junho de 2025, com a presenga da Presidente deste
Colegiado a Senhora Franciene Araljo Rodrigues, no uso de suas atribuigdes
legais regimentais do CMAS, com mais de cinquenta por cento dos conselheiros,
as 08:00h da manh4, na Sala dos Conselhos Municipais de Assisténcia Social
localizado na Avenida Sete de Setembro s/n ao lado do prédio do Programa

Bolsa Familia, de acordo com a lei n° 145/2010.

CONSIDERANDO, as diretrizes consolidadas na Lei Organica da
Assisténcia Social n°® 8742/93.

CONSIDERANDO, o preceito do Artigo 1° da Lei Municipal 145/2010 o
qual o qual define o Conselho Municipal de Assisténcia social como sendo “érgao
auténomo, superior de deliberagéo colegiada e de caréter permanente do

sistema descentralizado e participativo da politica de assisténcia social, com

composigéo paritaria entre governo e sociedade civil".

RESOLVE:

ART. 1° Fica aprovado pelo CMAS - Conselho Municipal de Assisténcia
Social, Apreciagéo dos Relatérios dos Balancetes dos meses de Janeiro,

Fevereiro e Margo de 2025.
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